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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 011/CT/2007
      Assunto: Atribuições dos diferentes níveis profissionais da Enfermagem.                                                      
1. Do fato
A Diretora de Recursos Humanos, Senhora (...) informa que (...) foi deflagrado o Concurso Público Edital (...) destinado ao preenchimento de vagas nas Unidades (...). Acerca do assunto, pergunta: a) É permitido o Enfermeiro atuar como Técnico em Enfermagem? e b) É permitido o Técnico em Enfermagem atuar como Auxiliar de Enfermagem?

2. Da fundamentação e análise

Considerando a legislação que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem e a terminologia adotada pela requerente, abordaremos três aspectos que, a nosso ver, são diferentes: a) Edital de Concurso público; b) Provimento de cargos ou funções e contração de pessoal (preenchimento de vagas) e c) Atuação destes profissionais.

Edital de Concurso Público


Os cargos para os diferentes níveis profissionais são sempre definidos no edital do concurso. Assim, as vagas somente poderão ser preenchidas pelos profissionais com a respectiva formação, ou seja, somente Auxiliares de Enfermagem poderão preencher as vagas previstas para o cargo de Auxiliar e somente os Técnicos em Enfermagem poderão assumir as vagas previstas para este cargo. Dito de outra forma, os Enfermeiros não podem ocupar as vagas dos Auxiliares e dos Técnicos, bem como, os Técnicos não podem ocupar as vagas dos Auxiliares.

Neste sentido a legislação determina que:

a. São Enfermeiros os portadores de diploma de Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 6º; Decreto 94.406/87, Art. 4º).
b. São Técnicos em Enfermagem os portadores de diploma ou certificado de Técnico em Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 7º; Decreto 94.406/87, Art. 5º).

c. São Auxiliares de Enfermagem os portadores de certificado de Auxiliar de Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 8º; Decreto 94.406/87, Art. 6º).
Não se trata, então, de possuir formação (escolaridade) em grau mais elevado, trata-se de possuir a formação especificada para o cargo no edital de concurso.

Provimento de cargos ou funções e contração de pessoal


Para esta situação, a legislação orienta que:
a. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios observarão no provimento de cargos e funções e na contratação de pessoal de Enfermagem, de todos os graus, os preceitos desta Lei (Lei 7.498/86, Art. 20).

b. Na administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios será exigida como condição essencial para o provimento de cargos e funções e contratação de pessoal de Enfermagem, de todos os graus, a prova de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região.

Atuação dos profissionais de Enfermagem


Entendemos que o termo atuação se refira ao fazer dos profissionais. A legislação estabelece as atribuições, segundo o nível de formação e, portanto, por nível de complexidade do cuidado, determinando desta forma, que o cuidado seja prestado por profissional capacitado para a sua execução.

Segundo as determinações legais, compete ao:

a. Enfermeiro: Prestar todos os cuidados de Enfermagem e, privativamente, entre outros, os cuidados diretos a clientes em estado grave com risco de morte e os cuidados de maior complexidade técnica que exigem conhecimentos científicos e capacidade de tomar decisões imediatas (Lei 7.498/86, Art. 11 e Decreto 94.406/87, Art. 8º).
b. Técnico em Enfermagem: Quando no exercício de suas funções em instituições de saúde, públicas ou privadas e em programas de saúde, compete ao Técnico em Enfermagem, sob orientação, supervisão e direção do Enfermeiro, prestar cuidados a clientes em estado grave, executando-se os privativos do Enfermeiro. Compete-lhe, também, prestar os demais cuidados especificados na legislação como sendo de sua competência e ainda os cuidados de competência do Auxiliar de Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 12 e Decreto 94.406/87, Art. 10).
c. Auxiliar de Enfermagem: Quando no exercício de suas funções em instituições de saúde, públicas ou privadas e em programas de saúde, compete ao Auxiliar de Enfermagem, sob orientação, supervisão e direção do Enfermeiro, prestar cuidados de natureza repetitiva e de execução simples, executando-se os cuidados previstos na legislação como sendo da competência do Enfermeiro e do Técnico em Enfermagem. 
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:

· O preenchimento das vagas deve atender aos requisitos indicados no Edital de Concurso, ou seja, somente os Auxiliares poderão ser contratados para o cargo de Auxiliar de Enfermagem e somente os Técnicos poderão ser contratados para o cargo de Técnico em Enfermagem.
· A abrangência e os limites de atuação dos profissionais de Enfermagem estão previstos na legislação que regulamenta o exercício da categoria, particularmente na Lei 7.498/86 e no Decreto 94.406/87. 
É o parecer.
Florianópolis, 19 de setembro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Câmara Técnica
Parecer aprovado na 437 Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 21 de setembro de 2007.
Parecer COREN-SC 011/CT/2007.

Designação de Relator

Designo o(a) Conselheiro(a) ..................................................................... para análise e emissão de parecer. 

Florianópolis, ...... de ........................... de 2007.

Joacir da Silva

COREN-SC 54.872

Presidente

___________________________________

Parecer do(a) Conselheiro(a) Relator(a)

(      ) Sou favorável à aprovação do Parecer COREN-SC 011/CT/2007.

(      ) Sou desfavorável à aprovação do Parecer porque 

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
Florianópolis, ........ de ........................... de 2007.

_________________________________

Conselheiro(a) Relator(a)

COREN-SC ....................
Reunião Plenária do COREN-SC nº _______, realizada em ______/_______ de 2007.
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